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LEI NO 1754/95 

DISPDE SOBRE A IMPLANTRAÇAO DA 
CESTA BASICA AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CATISUA E DA OUTRAS 
PROVIDE!NCIAS.-

SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito 
ITlun:i.c:ipc"\l de~ Catiguét, Com.':\1rc.;\ de c .. ~:l:,':\nduva!' Est.-:i.do ele S~:\'o Pi'\l.llOq 
usando de suas atribu:i. çffes legais, SANCIONA E PRrn1Llt_GA a seguint~ 
U~I aprovada pela CAMARA r~NICIPAL DE CATIGUA~ em sua E~SSAO 
Cll~DINARIA FE)i:\l:i.zad.:t f'lC} cl:i.<:\ 07 dE) C:\ÇJO~:;to df:~· :Lu99~.\, coni'onnf? 
autógrafo n9 014/95: 

Artigo 1Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a, 1ensal1ente, 
fornecer aos servidores da Prefeitura "unicipal de Catiguá, a Cesta Básica de ali1entos de pri1eira 
necessidade.-

ser co1posta de: 
§ Dnico - A cesta básica a que se refere o •caput• deste artigo deverâ 

ai 10 quilos de arroz agulhinha - tipo 1; 
b) 04 quilos de feij!o catioquinha ou roxinho; 
c} 10 quilos de açucar cristal; 
d 1 01 quilo dt> sal refinado; 
e) 04 latas de óleo de soja; 
fJ 04 quilos de 1acarr2o spaghetty; 
gl 01 lata de extrato de to1ate; 
hl 1/2 quilo de café torrado e 1oído; 
i) 112 quilo de fubá 1i1oso; 
jJ 05 quilos de farinha de trigo; 
l) 05 barras de sabto e1 pedra {200 grs).-

§ ZQ - So1ente terto direito à Cesta Bâsica os servidorei 1un1c1pa1s 
que se encontrarei no efetivo exercício de suas respectivas funçaes, ressalvado o disposto no art. 2Q .-

Artigo 2Q - O benefício do artigo lQ desta lei é extensivo: 
a} aos funcionários estatutários aposentadas; 
b) às viúvas de funcionârios estatutários aposentados ou falecidos e1 serviço, desde que perceba• a 

pensto direta1ente dos cofres da Prefeitura; 
c) às viúvas de servidores afastados por 10tivo de doença ou acidente, inclusive aqueles e1 gozo de 

auxilio-doença ou auxílio-acidente, junto à Previdência Social.-
§ Dnico - equipara.-se às vidvas, a co1panheira , desde que co1provada 

essa qualidade e que esteja percebendo, junto ao respectivo órgb previdencHrio , a pens2o que lhe cabe 21 
razto do faleci1ento do ex-servidor.-

Artigo 3Q - A distribuiçto da Cesta Bâsica de que trata a presente 
Lei, será feita através do Departa1ento de Pro1oçto Social da Prefeitura "unicipal, no período co1preendido 
entre os dias lQ e 10 de cada 1~s, 1ediante a apresentaçto de UI vale especi fico a ser fornecido pelo 

Departa1ento do Pessoal, aos servidores que nto faltarei co1 suas 
obrigaçaes e que fore1 assíduos no cu1pri1enlo do horário de trabalho e que se 1ostrare1 eficazes no dese1penho 
das suas respectivas funçbes.-

§ rlnico - Para os efeitos deste aritgo, o Departa1ento do Pessoal, co1 
base nas ocorr~ncias no 1~s anterior à concessto da Cesta Bâsica, procederâ à verificaçto dos servidores coa 
direito ao benefício a que alude o artigo 1Q desde lei.-

Artigo 4Q - Alé1 dos requisitos estabelecidos no artigo anterior, 
1 perderá o direito à Cesta Básica, o servidor que: 

a} esteja e1 gozo de licença de venci1ento; 
b) esteja ea gozo de licença para trata1ento de saúde e1 pessoa da fa1ilia; 
c} tal tar injusti fi cada1t>nte ao serviço; 
d} tenha outras ocorrência que ipliquea e1 perda ou reduç2o do saUrio ou re1uneraçto do 1h; e, 
e} tiver sofrido qualquer penalidade ad1ioistrativa, inclusive e de advert~ncia.-

~ \ 
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§ Dnico - O servidor ad1itido ou de1itido so1ente farâ jus à Cesta 
:Básica se houver trabalhado fraçlo igual ou superior a quinze (15) dias durante o 1ês anterior à distribuiçto 
da 1es1a.-

A<"tigo 5l! - As viOvas e os servidores inativos beneficiados nos~ 
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desta Lei, ficai obrigrados a a1anter os seus respectivos cadastros rigorasa•ente e1 dia junto ao Departa.ento 
do Pessoal, sob a pena de suspensb ou perda do beneficio.-

§ Dnico - No caso de suspensao, o benefício so•ente ser~ 
reestabelecidos após a regularizaçao do cadastro, nao retroagindo os efei tos para a concessao de cestas.

Artigo bº - O vale deno1inado 'Cesta Básica•, ao qual se refere o 
artigo 4º desta Lei , terá validade até o 4lti10 dia do 1zts subsequente a que se referir.-

§ Dnico - Nenhu1 servidor e1 atividade que acu1ule siaultanea.ente 
beneficio de aposentadoria ou pensto, co10 ta1~ nenhu1 aposentado ou pensionista que acuaule esses 
benefícios, receberá, e1 qu laquer hipótese, 1ais do que u1a cesta básica durante o 1ts corrente.-

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execuçao desta lei correrao à 
conta de verbas próprias constantes do orça1ento vigente, suple1entadas, se necessário.-

revogadas as diposiçftes e1 contrário.-
Artigo ªº - Esta Lei entrar~ e1 vigor na data de sua publicaçto, 

P a c;o Muni e i pa 1 , m 17 füs io 1ts de •4osto de 1.m.
Pu b l iq ue-se. -
Cumpra-se. -
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